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Nº 14.395 - Processo nº 53500.083192/2017-63.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à EMPRE-

SA PORTOALEGRENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ
91.654.806/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, utilizando tecnologia digital, na localidade de Caxias do
Sul/RS.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATOS DE 4 DE DEZEMBRO DE 2017

Nº 14.463 - Processo nº 53500.081514/2017-30.
Expede autorização à PORTAL NET TELECOM LTDA -

EPP, CNPJ/MF nº 08.560.967/0001-30, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o ter-
ritório nacional.

Nº 14.464 - Processo nº 53500.082429/2017-99.
Expede autorização à FRED FERREIRA DA SILVA TE-

LECOMUNICACOES - ME, CNPJ/MF nº 27.858.137/0001-38, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, em todo o território nacional.

Nº 14.465 - Processo nº 53500.082175/2017-17.
Expede autorização à LINK SPEED PROVEDOR DE IN-

TERNET LTDA - ME, CNPJ/MF nº 12.322.370/0001-24, para ex-
plorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, em todo o território nacional.

Nº 14.466 - Processo nº 53500.082437/2017-35.
Expede autorização à BRASIL TELERURAL EIRELI - EPP,

CNPJ/MF nº 02.477.047/0001-76, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE
DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL

ORIENTAÇÃO TÉCNICA Nº 11, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017

Esclarece sobre a necessidade de vinculação,
ao sistema legal que regula o funcionamento do
Conselho Nacional de Controle de Experimen-
tação Animal - CONCEA, dos centros públicos
ou privados que utilizam animais em atividades
de ensino, nas situações que especifica.

O CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE DE EXPE-
RIMENTAÇÃO ANIMAL - CONCEA, no uso das atribuições que
lhe conferem os incisos V e VI do art. 5º da Lei nº 11.794, de 8 de
outubro de 2008, e tendo em vista o disposto no inciso XIII do art. 2º
da Portaria nº 460, de 30 de abril de 2014;

CONSIDERANDO que a utilização de animais em atividades de
ensino fica restrita a estabelecimentos de ensino superior e estabelecimen-
tos de educação profissional técnica de nível médio da área biomédica,
nos termos do art. 1º, § 1º, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de 2008;

CONSIDERANDO que estabelecimento de educação profissional
técnico de nível médio da área biomédica é todo aquele que contenha na grade
curricular de seus cursos atividades e disciplinas das áreas de ciências agrárias,
biológicas e da saúde e que envolvam práticas com animais, nos termos da
Resolução Normativa nº 20, de 30 de dezembro de 2014, deste Conselho;

CONSIDERANDO que qualquer instituição legalmente es-
tabelecida em território nacional que crie ou utilize animais para
ensino ou pesquisa científica deverá constituir uma CEUA para re-
querer seu credenciamento no CONCEA, nos termos da Resolução
Normativa nº 21, de 31 de dezembro de 2014, deste colegiado;

CONSIDERANDO que os centros públicos ou privados que rea-
lizam procedimentos em animais vivos, em atividades de ensino, extensão,
capacitação, treinamento, transferência de tecnologia, ou quaisquer outras
com finalidade didática, devem se vincular ao sistema legal que regula o
funcionamento do Conselho Nacional de Controle de Experimentação Ani-
mal - CONCEA, mediante a formalização de instrumento de cooperação
com instituição de ensino credenciada junto ao CONCEA, nos termos da
Resolução Normativa nº 19, de 25 de dezembro de 2014, deste Conselho;

CONSIDERANDO que, para efeitos da Resolução Norma-
tiva nº 19, de 2014, deste Conselho, são considerados centros pú-
blicos ou privados as instituições que não se enquadram nas dis-
posições previstas no § 1º do art. 1º da Lei nº 11.794, de 2008;

CONSIDERANDO que a instituição de ensino credenciada no
CONCEA determinará a vinculação da instalação do centro público ou
privado à sua CEUA, para exame prévio dos protocolos pedagógicos
com o uso de animais a serem desenvolvidos no âmbito do centro em
cooperação, nos termos da Resolução Normativa nº 19, de 2014;

CONSIDERANDO a necessidade de esclarecer o real al-
cance dos preceitos previstos na Resolução Normativa nº 19, de 2014,
deste Conselho, nas hipóteses especificadas abaixo; e

Tendo em vista a aprovação da orientação técnica pelo plenário
do Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal em sua
35ª Reunião Ordinária, ocorrida em 17 de março de 2017; resolve:

Art. 1º Os centros públicos ou privados que realizam procedimen-
tos em animais vivos, em atividades de ensino de nível médio ou superior e
em atividades de pesquisa científica com finalidade didática, que não se
enquadram nas disposições previstas no § 1º do art. 1º da Lei nº 11.794, de 8
de outubro de 2008, deverão se vincular ao sistema legal que regulamenta a
experimentação animal no país, mediante a formalização de instrumento de
cooperação com instituição de ensino credenciada junto ao CONCEA, nos
termos do art. 1º da Resolução Normativa nº 19, de 2014, deste Conselho.

§ 1º O instrumento de cooperação se aplica para atividade de
ensino que ocorra uma única vez ou de forma periódica, devendo uma
cópia ser enviada à CEUA da instituição credenciada no CONCEA, a
quem caberá avaliar as atividades de ensino de nível médio ou su-
perior e de pesquisa científica, com finalidade didática, incluindo a
instalação da instituição onde será executada, bem como sua perio-
dicidade e verificar a execução do protocolo que houver autorizado.

§ 2º A CEUA da instituição credenciada no CONCEA deverá
ser comunicada sobre eventuais alterações do local de execução da
atividade de ensino ou de pesquisa científica, com vistas a promover a
inclusão da nova instalação no cadastro da instituição no CIUCA e, ao
término do período constante no instrumento de cooperação, registrar a
desativação da instalação que houver cadastrado, à luz do art. 7º da
Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, deste Conselho.

Art. 2º O ensino das práticas zootécnicas direcionadas a estudan-
tes de nível médio ou superior ou de pesquisa devem ser autorizadas pela
CEUA da instituição credenciada no CONCEA com quem for firmado o
instrumento de cooperação, não se enquadrando na regulamentação da Re-
solução Normativa nº 19, de 2014, deste Conselho, aquelas realizadas em
centros públicos ou privados para formação de estudantes de nível médio
ou superior ou de pesquisa científica, sem finalidade didática.

GILBERTO KASSAB
Presidente do Conselho

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO

PORTARIAS DE 7 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso da competência que lhe foi delegada por meio da Portaria MCTIC nº 2881,
publicada no D.O.U. de 05 de junho de 2017, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar à Entidade abaixo relacionada a penalidade de cassação, que por este ato fica convertida em multa, em função de processo administrativo instaurado pela Anatel, nos termos do Convênio
celebrado entre o Ministério das Comunicações e Anatel em 08/08/2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de
Multa

. 53566.000169/2014 Radio Tapuio Ltda OM Miguel Alves PI Multa 76.155,21 Parágrafo único do artigo
55, do Decreto nº

52.795/1963.

Portaria DECEF n°
6942, de 07/12/2017

Portaria MC n° 112/2013
Portaria MC n° 562/2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO no uso das atribuições que lhe confere o Anexo III, artigo 77, § 2º, X do Regimento
Interno da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCTIC nº 1.729, de 31 de março de 2017, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar à Entidade abaixo relacionada a penalidade de em multa, em função de processo administrativo instaurado pela Anatel, nos termos do Convênio celebrado entre o Ministério das Comunicações
e Anatel em 08/08/2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de
Multa

. 53512.001768/2014 Associação Radiofônica De
Produtores Rurais De Brejetuba
(Brejetuba Fm)

RADCOM Brejetuba ES Multa 571,16 Art. 40, XXII, do Decreto
n° 2.615/1998.

Portaria DECEF n°
6866, de 07/12/2017

Portaria MC n° 112/2013
Portaria MC n° 562/2011

Art. 1º Aplicar às Entidades abaixo relacionadas a penalidade de em multa, em função de processo administrativo instaurado pela Anatel, nos termos do Convênio celebrado entre o Ministério das Comunicações
e Anatel em 08/08/2011.

Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa

. 53508.010254/2014 Radio Comunitária Transvalle Fm RADCOM Bom Jesus
do
Itabapoana

SP Advertência Art. 40, XII, do Decreto n°
2.615/1998.

Portaria DECEF n°
6872, de 07/12/2017

Portaria MC n° 112/2013

. 53560.005968/2014 Radio Monolitos De Quixada Ltda OM Quixadá CE Advertência Parágrafo Único, do artigo 5º, da
Portaria nº 26/1996.

Portaria DECEF n°
6889, de 07/12/2017

Portaria MC n° 112/2013

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA
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